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PROJETO DE LEI Nº 113/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO SÍTIO OFICIAL DO PODER 
EXECUTIVO DOS DEMONSTRATIVOS DE ARRECADAÇÃO E DE 
DESTINAÇÃO DO RECURSOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DE 
MULTAS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a publicar mensalmente no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura, demonstrativos de arrecadação e de destinação dos recursos decorrentes da 
aplicação de multas de trânsito no Município. 

 
Art. 2° A publicação de que trata esta lei consistirá de relatório, informando o 

número total de multas de trânsito aplicadas no Município por: 
 
I - radares, lombadas eletrônicas e outros equipamentos de fiscalização: 
 
II - agentes de trânsito, para as infrações realizadas por anotação ou por meio de 

aplicativo. 
 

Art. 3º Além das informações previstas no art. 2º desta Lei, a publicação conterá 
informações quanto à destinação dos recursos arrecadados com aplicação de multas,  
principalmente, quanto ao custeio dos órgãos responsáveis pela gestão do trânsito, à aplicação na 
melhoria da sinalização, aos recursos aplicados em sinalização, à fiscalização, à engenharia de 
tráfego e de campo, às campanhas educativas congêneres e demais investimentos. 

 
Art. 4º O descumprimento desta lei acarretará as disposições contidas no Decreto-Lei 

Federal nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 
 
Art. 5° O Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de agosto de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O projeto de lei que apresentamos para análise dos Senhores Vereadores obriga o Município 
a publicar, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, demonstrativos de arrecadação e de destinação 
dos recursos decorrentes da aplicação de multas de trânsito. 

 
O Código de Trânsito Brasileiro prevê, em seu art. 320, que a receita arrecadada com a 

cobrança das multas de trânsito deve ser aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito.  

 
Desta forma, notadamente com o advento da Lei de Acesso à Informação, o munícipe 

votuporanguense tem direito de conhecer qual a destinação dos recursos arrecadados com as 
multas, até mesmo para, juntamente com o Poder Legislativo, fiscalizar a correta e adequada 
utilização de tais recursos. 

 
O presente projeto de lei tem ainda o intuito de oferecer ao poder público municipal mais 

uma ferramenta para tratar o cidadão de maneira clara e transparente, demonstrando, em sua 
página oficial, qual a destinação dos recursos advindos das multas de trânsito, cujas infrações 
tenham ocorrido no âmbito do Município. 

 
Válido ressaltar que conforme jurisprudência adotada e consolidada pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo a aplicação dos princípios constitucionais do acesso à informação e da 
publicidade administrativa, em coroação à transparência governamental não é matéria reservada 
à Administração – Tema 917 do STF e art. 24, § 2º, da CE, pois, há inocorrência de violação à 
separação de poderes e aos arts. 5º e 47, II, XI, XIV e XIX, “a”, da Constituição Estadual, por se 
tratar de obrigação já imposta ao Poder Público pelo ordenamento constitucional, apenas repetida 
pela lei local. 

 
Por isso, peço apoio dos Nobres Pares para que, com a aprovação deste projeto, possamos 

caminhar rumo a uma administração pública transparente e efetiva, visando sempre a melhoria de 
nossa cidade e o bem estar do cidadão. 

 
 
 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 
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